
e

PODEH I-EGISLATryO
SEI{ADO FEDEF4AL

O['. n" . t'1 L)i9,1-ü1"] l,nr 1) dc lrurii: dc lt94

Scrihrtr Prcsidcrr{c

Cornunico a \rossa Excelência e. F)or seu alto inrci-:ncdio. à Cârnàra
dos Depul;idos, que esta llresidênciír Çonvoca sessãc conjunin a realiz*r-se anranhã.
apos a sessão uniçameral, no Plenário da Cârnara dos üeputndrrs. destinada à
apreciaçâo das lltreriidas Provisórl*s n"s 4690 de üB de abril clc lgÇ4. qire auior.iza a
F*der Executivo a abrç ao Orçarncnto da Seguridade sc)çial ela {-iy;!ss. çnr firvor do
h{inisterio da Saúde - Fundo Nacionall de Saúde. credito extraordinário rro valor dç
CrS 232,0Ü0.']00.0(!0,00, para os fins clury especifica.470, de 1I dr: abril rle IÇg4. que
disp$e sol:re a Not;i do "fesouro Nacional - h]'fN e sua utilrzaçilo para ariuisição cle
bens e direitos alienados no ârnbito do Progranra Nacional de Desesl;rfizr,ça, - fi'iD.
instirtrído pela Lei n" 8.Olil. de I2 qle abril de 1990. consciliçlaricfi:r as riormas sobre a
matdria çonstnntes cla Lei no 8.177, de lo de nrarço de I991. c cla Lçi nn 8.2,{g. de 24
de outuhro de iggl. e altera o art. 3n da Lei no 8.249191.471. de l2 de aliril de lgg4,
que altera a redaçâo do art. 6g da [-ei no 8,672. de 6 de julho ch: lggj_ e qJá or.rtras
providcncias.'{72. rie 15 de abril de 1994. qrrc altrril riispeisitivqis r}n l-ei nn 8.6í:(r. clc
2l de junho de 199i. que regulamenta o art. 37. irrçiso XXI" cla Constitiriçãa Frcleral,
institui nonna§ para Iicitações e conÍretos da Âdrnilristlação Prjbliça. e dll oufras
providências" 4?3. de I9 cle atrril de IÇ94. que dispôe sobre a c*niessÍio de anislia nas
ccndiçôes qur: mrnçionfl e.lB2. de 2B de abril cle Iqq4. quc ciis;"ri,ç soiil.r o lrr-ogran:;r
cie Estabilização Eçonôniiça. o Sisterna h'lonetirrio Nacional. institLri a i-tr:iej;rde Real
de Valor - LlRV e dá outras pr*vidências.

Na oporrunidade" renovo a \/ossa Excelêncl;r irri-' .ii," de alta estir.na
e consideração
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A Sua Exçelêircia o Senho' Deputado !noeêncio t)!i'cira
Presidente da Câmara dos fleputados
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